
ÁREA = 618.43 m²

ÁREA DO TERRENO= 8.000,00 m²
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OBSERVAÇÃO:

1 - No Bloco A (Administrativo), a abertura das portas dos corredores e da passarela de acesso a rua, deverão ter sua abertura no 
sentido do fluxo de saída, conforme projeto de implantação, para atender as normas do Corpo de Bombeiros Militar de Goiás; 

2 - No Bloco D (Serviço), a abertura da porta de acesso ao lixo deverá ter sua abertura voltada para o lado externo da edificação, 
conforme projeto de implantação, para atender as normas do Corpo de Bombeiros Militar de Goiás;

3 - Foi constatado que o terreno cedido pelo Município para a implantação da unidade escolar possui uma rua projetada cortando-o 
transversalmente. Após contato da equipe de projeto com os responsáveis da Prefeitura Municipal de Cristalina-GO, foi autorizado o 
uso integral do terreno para a construção da escola. Ressalta-se que a referida rua transversal não será executada, permanecendo a 
área destinada exclusivamente à edificação da unidade escolar.

    


